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Secrefã;ütjÕBiãiB--
Sugere ao Senhor Presidente da Companhia Energética
de Brasília -- CEB a troca das lâmpadas pelas de LED na
área externa do Quartel General da Polícia Militar do
Distrito Federal, localizada na SPO Área Especial Conjunto
04 - QCG -- Palácio Tiradentes, Setor Policial -- Brasília/DF.

INO 1210r2019

IDo Senhor Deputada Hermeto)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do Regimento

Interno, sugere ao Senhor Presidente da Companhia Energética de Brasília a troca das
lâmpadas pelas de LED na área externa do Quartel General da Polícia Militar do Distrito
Federal, localizada na SPO Área Especial Conjunto 04 - QCG - Palácio Tiradentes, Setor Policial
-- Brasília/DF.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender inúmeras reivindicações da comunidade, onde o
local indicado necessita de iluminação pública de qualidade e, desta forma contribuirá para
economia do erário.

A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor
imagem da cidade, favorecendo o turismo, o comércio, e o lazer noturno, ampliando a cultura
do uso eficiente e racional da energia elétrica, contribuindo, assim, para o desenvolvimento
social e económico da população.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. õ6/RiCLDP)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

DF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llgg''CDESCTMAT(art. 69-B/RICL

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
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Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


